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TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE

SI CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO FUNÞO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO,
REPRESENTADO(A) PELA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, E O(A)
MUNICíPIO DE CAUCAIA, OBJETIVANDO
A EXECUçÃO Oe AçÖES RELATIVAS AO
OPERACOES DIVERSAS.

A UNIÃO, por intermédio do(a) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO, Gestor(a) do Programa, com sede em Brasília/DF, no endereço S.B.S' -

Quadra 02 - Bloco F Brasília/DF - CEP: 70.070'929, inscrito no CNPJ/MF na

00.378.25710001-81, doravante denominada REPASSADOR, neste ato representado(a)
pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituiçäo financeira sob a forma de empresa

pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nq 759,

de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nq 66.303, de 6 de março de 1970,

regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018,

em conformidade com o Decreto nq 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alterações,

com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF

sob o ns 00.360.305/0001-04, doravante denominada MANDATÁRIA, neste ato

representada por LIDIANNE ARAÚJO MONTEIRO, Matrícula Funcional ne c138204,
conforme Cartório 2e Ofício de Notas e Protesto de BrasÍlia/DF I Livro 3577-P I Folhas 065

I Data 0510912023. e Cartório 2a Ofício de Notas e Protesto de Brasília/DF I Livro 3580-P 
I

Folhas 03g I Data 1011012023. e, de outro lado, o MUNIcíPlO DE CAUCAIA, com sede em

Caucaia/CE, no endereço Rodovia CE ne 1076, KM 1, ltambé - 61600-970, inscrito no

CNPJ/MF na 07.616.162/0001-06, doravante denominada RECEBEDOR, neste ato

representado(a) pelo Prefeito(a) Municipal, Senhor(a) Vitor Pereira Valim, Matrícula

Funcional ne 74195, FIRMAM, entre si, o presente TERMO DE COMPROMISSO, com

fundamento e conformidade com a Lei nq 11.578, de 26 de novembro de 2007, a Lei nq

14.133, 1e de abril de2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente, o Decreto

n" 1 1 .855, de 26 de dezembro de 2023, o Decreto ne 93.872, de 23 de dezembro de 1986,

e suas alterações, o Decreto nq 10.024, de 20 de setembro de 2019, a Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, a lnstrução Normativa

MPDG Ne 02, de24 de janeiro de 2018 e suas alterações, as Diretrizes Operacionais do

Gestor do Programa para o exercício, o Contrato de Prestaçåo de Serviços (CPS) firmado

entre o Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal, às demais leis e normativos

vigentes que tratarem da matéria e mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir

especif icadas.
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GATffiA TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUçAO DE

AÇÕES RELATIVAS AO NOVO PAC ô'
l!i

1. OBJETO

O presente Termo de Compromisso tem por objeto a execução de "CONSTRUÇAO DE

ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL (5 SALAS) NO MUNICIPIO DO CAUCAIA - CE" a ser

realizada no município de Cauc aialC1 conforme especificaçÕes estabelecidas no plano de

trabalho

1.1 O RECEBEDOR declara que utilizará o projeto de engenharia na modalidade

Padronizado.

1.2 No caso de Projeto Padronizado, não será permitida alteraçäo da modalidade após

a celebração do presente instrumento

2. DA CONDIçÃO SUSPENSIVA

( )Não (x)Sim
No caso de "SlM", informar:
Documentação: Área de lntervenção, Técnica de Engenharia, Licença Ambiental e Plano

de Sustentabilidade

2.1. O RECEBEDOR deverá apresentar as peças documentais, de que trata esta

condição, no Transferegov.br, em até 9 (nove) meses, contados da data da assinatura do

documento.

2.2. A eficácia deste lnstrumento está condicionada à apresentação pelo RECEBEDOR
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentação disposta no art. 24 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU no 33, de 2023, ou normas complementares que venham a disciplinar as

transferências de recursos regidas pelo Decreto nq 1 
'1 .855, de 2023, na data da celebração

do presente instrumento. ou no prazo estabelecido no item 2.1., bem como à análise
favorável pela MANDATARIA da referida documentação.

2.3. O RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este lnstrumento,
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a

não aprovação da documentação pela MANDATÁRlA implicará a:

a. Extinção do presente Termo de Compromisso independente de notificação, quando

não houver liberação de recursos de repasse;

b. Rescisão imediata do presente Termo de Compromisso, com o ressarcimento de

eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência

custeadas com recursos do instrumento.

3. DO PLANO DETRABALHO

228,187 v001 micro



':,4 4õ "

i' I ';'-
,.r __l l.t¿,-t E

r-r$- cJ

CAIffiA TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE

AÇÖES RELATIVAS AO NOVO PAC
lt,

a

O plano de Trabalho aprovado no Transferegov.br e suas alterações, é parte integrahtg .",,

do presente Termo de compromisso, independente de transcrição

4. DAS OBRIGAçOES

4.1. DAS OBRIGAçOES DA MANDATÁR|A

t.Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurÍdica das propostas

selecionadas;

ll,publicar no Diário Oficial da União (DOU), o extrato do Termo de Compromisso, e

respectivas alterações, quando houver, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar de

sua assinatura;

lll.acompanhar e aferir a execuçäo físico-financeira do objeto pactuado, assim como

verificar a regular aplicaçäo das parcelas de recursos;

lV.transferir ao REGEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros para

a execução deste Termo de Compromisso, na forma do cronograma de desembolso

aprovadó, observado o disposto no art. 68 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU na 33,

de 2023;

V.comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta
na legislação;

Vl.monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do

presente instrumento;

Vll, analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos
ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa,

mediante o pagamento de tarifa extraordinária;

Vlll.verificar a realização do procedimento licitatório pelo RECEBEDOR, atendo-se à

documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante

vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de

declaração expressa firmada por representante legal do RECEBEDOR e/ou UNIDADE
EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro no

Transferegov.br que a substitua;

lX,verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro

de Responsabilidade Técnica * RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;

X.clesignar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou

empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;

Xl.divulgar em sítio eletrônico institucionalas informaçÕes referentes a valores devolvidos,
bem como a causa da devoluÇão, nos casos de não execução total do objeto pactuado,

extinção ou rescisão do instrumento;

Xll.fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua

competência específica, inforrnações relativas ao Termo de Compromisso
independente de autorização judicial;
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Xlt.notificar previamente o RECEBEDOR a inscrição como 
'tigilltl: :? "fluto'

Transferegov.br, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no \.,

acompanhámento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso

a respectiva Secretaria da Fazenda oú secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão

responsável Pelo instrumento;

XlV.receber e analisar a prestaçäo de contas encaminhada pelo RECEBEDOR e/ou

UNIDADE EXECUTOÉ4, ber como notificá-lo(a) quando da näo apresentação da

presração de contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplieaÇãO dOS

,ecursós, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial;

XV.efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao

Instrumento para á conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;

XVl.ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto,

no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua

descontinuidade;

XVll. realizar tempestivamente no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos ao

acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza

não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;

XVlll.providenciar, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente

instrumento, o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60

(sessenta) dias.

4.2

il

ill

IV

VI

DAS OBRIGAçOES DO RECEBEDOR

executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado,

adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de

Compromisso;

executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no

Termo de Compromisso, observando prazos e custos, designando profissional

habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e

serviços com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de

serviços de fiscalizaçäo a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados
pelo'órgão central do Transferegov.br, para registro da execução física do objeto e
quando da realização das atividades de fiscalização;

consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusäo, os

,"crrðos necessãrios para executar o objeto do Termo de Compromisso e, no caso de

investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para

atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu

Orçamento;

observar as condiçÕes para inscrição em restos a pagar estabelecidas pela Lei

Complementar nq 101, de 04 de maio de 2000;

comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de

melhoria, nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que

resulte em montante superior à contrapartida aportada ao Termo de Compromisso;

definir o regime de execução do objeto do Termo de Compromisso, conforme legislação

vigente;
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Vll. definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando: "/'/-:i i
a) a forma e a metodologia de comprovação do cumpr¡mento do objeto estabelecidas

pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou normas complementares; e

b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do

cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes

programáticas ou normas complementares'

vilt. definir as necessidades e demandas dâs obras, reâlizer 0s estudOs de viabilidade

preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções

constantes no anteprojeto ou projeto;

lX. elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao

objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional

necessária à celebração e à eficácia do Termo de Compromisso, de acordo com os

normativos do programa;

X. apresentar documentos de titularidade dominial da ârea de intervenção, licenças e
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da

ebfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços

públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável;

Xl. apresentar à MANDAfÁnln declaração de capacidade técnica, indicando o servidor

ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;

Xll. garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência
voluntária da União, com atribuiçoes definidas para gestão, celebraçao, execução e

prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público

efetivo, em cumprimento ao Acórdäo ne 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de

Contas da União;

Xlll. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da

execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas

brasileiras e os normativos dos programas, açÕes e atividades, determinando a

correção de vícios detectados.que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive
se detectados pela MANDATARIA, pelo REPASSADOR ou pelos Órgãos de controle;

XlV. garantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos;

XV. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as

diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que

busquem refletir situações de vulnerabilidade economica e social, informando à

MANDATARIA e ao REPASSADOR sempre que houver alteraçÕes;

XVl. realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e

responsabilldade, observada a legislação vigente e assegurando:

a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso;

b) a correção dos procedimentos legais;

c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou do termo de referência;

d) a suficiência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos

Sociais Bonificaçäo e Despesas lndiretas (BDl) utilizados, cada qual com o

respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto
deles; e
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e) a utilização do Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas - PNCP, conformë;'r'lî':"
previsto na Lei nq 14.133, de 2021'

apresentar declaração expressa firmada por representante legal do RECEBEDOR e/ou

Ugonog EXECUÍORA, ou registro no Transferegov.br que a substitua, atestando o

atendimento das disposiçÕes legais aplicáveis ao procedimento de compras e

contrataÇÕes, observado ò disposto no inciso lV, do arl. 62 da Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU na 33, de 2023;

exercer a gestão e fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execuçäo e Fornecimento

de Obras ou Serviços ou Equipamentos;

realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes

às visitas realizadas quando solicitado;

estimular a participaçäo dos beneficiários finais na elaboração e implementação do

objeto do Termo de Compromisso, bem como na manutenção do patrimônio gerado

por estes investimentos;

no caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de

trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal,

em conformidade com a Lei ne 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a notificação
por meio eletrônico;

operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos

investimentos decorrentes do Termo de Compromisso, após sua execução, de forma a
possibilitar a sua funcionalidade;

prestar contas dos recursos transferidos pelo REPASSADOR destinados à consecução
do objeto no prazo fixado no Termo de Compromisso;

fornecer à MANDATÁNIA e ao REPASSADOR:

a) Bimestralmente, relatório com as informações necessárias ao

acompanhamento e avaliação do processo, observando o modelo de relatório
disponibilizado pelo REPASSADOR ou pela MANDRTÁR|A; ou

b) A qualquer tempo, quando solicitado pelo REPASSADOR OU MANDATARIA,
fornecer informaçoes sobre as ações desenvolvidas e/ou especificas para atender
à demanda supervenlente;

prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para

esta finalidade, inclusive a promoçäo de readequaçÕes, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprorneter a consecução do objeto pactuado,

prever no edital de licitação a exigência de aquisição de produtos manufaturados
nacionais e serviços nacionais para setores específicos definidos em ato do Poder
Executivo Federal, quando aplicável, observadas as disposiçoes do art. 3e-A da Lei nq

1 
'1 .578, de 26 de novembro de 2007, e do Decreto na 1 1 .889, de 22 de janeiro de 2024;

realizar tempestivamente no Transferegov.br os atos e os procedimentos relativos à

formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestaçäo de contas e

informaçÕes acerca de tomada de contas especial do Termo de Compromisso e

registrar no Transferegov.br os atos que por sua natureza nâo possam ser realizados
nesse Sistema, mantendo-os atualizados;

instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
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irregularidade na execução do CTE F ou gestão financeira do Termo de Compromissö,',

comunicando tal fato à MANDATÁ RIA e ao REPASSADOR;

XXIX. registrar no Transferegov.br o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela

Rdiministração para a eiecuçäo do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada

licitante com o seu respeðtivo CNpJ, a publicaçäo do termo de homologação e

adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando

àpiicauel, TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da fiscalização de

obras, as ordens de serviço ou autorizaçöes de fornecimento e os atestes dos boletins

de mediçoes;

indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla

publicidade, para o recebimento pela União de manifestaçöes dos cidadãos

relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios,

solicitaçoes, reclamações e denúncias;

afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do

Governo Federal - Obras, mantendo-a atualizada e em bom estado de conservação

durante todo o prazo de execução das obras;

incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o OÆ Code do aplicativo para o

cidadão, disponibilizado pelo Transferegov.br, bem como informações sobre canal

para o registro de denúncias, reclamaçoes e elogios, conforme previsto no Manual de

Uso da Mãrca do Governo Federal - Obras, quando o objeto do instrumento se referir

à execução de obras e serviços de engenharia;

dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade

ou ilegalidade, e, hãvendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,

cientificar a Advocacia-Geral da União, o Ministério Público Federal e o respectivo

Ministério Público Estadual;

obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos

instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientaçoes técnicas que

tratam da matéria;

compatibilizar o objeto do Termo de Compromisso com normas e procedimentos de

preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

cumprir as normas do Decreto nq 7.983, de 2013, nas licitaçÕes realizadas por estados,

Distiito Federal e municípios, voltadas à execução de obras ou servlços de engenharia,

bem como apresentar à MANÐATÁR¡A declaraçäo firmada pelo representante legal

do RECEBEDOR e/ou UNTDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no

referido Decreto;

iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado,

desde que motivado pelo RECEBEDOR e aceito pela MANDATARIA, contados:

a) da data de assinatura do presente instrumento, caso nao possua cláusula

suspensiva; ou

b) do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso

o presente instrumento possua cláusula suspensiva.

apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de

economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação;

XXX

r1,i .. lt'

XXXI

XXXII

XXXIII

XXXIV

XXXV

XXXVI

XXXVII

XXXVIII
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XXXIX. registrar no Transferegov br as atas e as informações sobre o S part cipantes e

respect vas propostas das icitaçÕes, bem como as informaçÕes referentes às

dispensas e inexigibi idade s juntamente com os pareceres técnico e juríd co que

demonstrem o atendim ento dos requisitos exigidos na legislação pertinente;

inserir cláusula nos CTEFs destinados à execuçáo do instrumento, para que a empresa

contratada:

a) permita o livre acesso dos servidorçs d0 REPASSADOR e do: 
91q1o-t_d.t 

controle

interno e externo da União, bem como dos funcionários da MANDATARIA, aos

documentos e registros contábeis das empresas contratadas;

b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de

engenharia no Transferegov.br; e

c) disponibilize, imagens de satélite, fotos georreferenciadas obtidas pelos aplicativos,' 
mapas, aerolevantamentos com drones ou outros meios tecnológicos disponíveis,
quando solicitado pela MANDATÁR|A ou REPASSADOR para atendimento à

demanda de informaçäo superveniente.

atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS),

a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitaçäo,

em 
-especial 

ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em

atendimento ao disposto na Portaria CGU ne 516, de 15 de março de 2010;

consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a

regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,

em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo

vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como

impedida ou suspensa;

consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato

de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional

de Justiça;

apresentar à MANDATÁR|A relatório de execução do empreendimento contendo
informaçÕes sobre a execução físico-financeira do Termo de Compromisso, bem como

da utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU

nq 33, de 2023 e suas alterações, ou normas complementares que venham a disciplinar
as transferências de recursos regidas pelo Decreto na 11.855, de 2423;

verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de lnformaçoes à

Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no

período, no caso de contratação de obras de engenharia;

responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Termo de

Compromisso prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento
maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;

divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Termo

de Còmpromisso, o nome e a logomarca do Programa de Aceleraçäo do Crescimento
- PAC, a origem do recurso, o valor do repasée e o nome da MANDATÁRIA, do

REPASSADOR e do Gestor do Programa, como entes participantes;

XL.

XLI

XLII

XLIII

XLIV

XLV

XLVI

XLVII

o
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xLVilt. o RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá comunicar expressame

MANDATÁRIA:

a) a data prevista para inauguração quando a execução atingir B0%; e

bj no prazo máximo de 3O (trinla) dias-após a mediçäo final realizada pela

MANDATÁRIA, a confirmafo da data e local onde ocorrerá a ação promocional,

inclusive entregas e/ou inaugurações e/ou solenidades;

c0mprgmoter-se a utilizar a aô$inatura do Gestor do Programa acompanhada da marca

do Governo Federal nas publicaçoes decorrentes do Termo de Compromisso,
observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral ne 9.504, de 30 de setembro de

1 997;

responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto

contratual por consórcios públicos;

aplicar, no Transferegov.br, os recursos creditados na conta vinculada ao Termo de

Compromisso em caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo

ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, e realizar os

pagamentos de despesas do Termo de Compromisso tambem por intermédio do

Transferegov.br, observadas as disposiçöes contidas na Cláusula Sétima deste
lnstrumento;

estar ciente de que a MANDATÁR|A está autorizadaa efetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a

devolução dos recursos no prazo previsto;

estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos
órgãos de controle, por se tratar de recurso público;

dar ciência da celebração do Termo de Compromisso ao conselho local ou instância
de controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a

transferência, quando houver;

divulgar em sítio eletrônico institucional as informaçÕes referentes a valores devolvidos,
bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado,

extinção ou rescisão do instrumento,

disponibilizar, em seu sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local
de fácilvisibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto,
a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos
recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado,

devendo os instrumentos serem separados por ano de celebração, classificados do
maior valor para o menor, podendo a disponibilizaçao do extrato na internet ser suprida
com a inserção de link na página oficial do RECEBEDOR e/ou UNIDADE
EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Transferegov'br;

indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e

manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e

atribuiçÕes o RECEBEDOR e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na

execução ou gestão financeira do termo de compromisso;

GAIffiA
t;

tl
i( i¡

XLIX.

L.

Lt.

1il.

Lil t.

LIV.

LV.

LVI,

LVII.

LVilt.
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LlX. apresentar, via Transferegov.br, o P ano de Sustentabilidade do empreend¡menìb' OU

equipamento a ser adquir doecomunicar ao respectivo Poder Legi S lativo o

compromisso assumido, sendo Permitida, exclusivamente para obras e serviços de

engenharia com valores de repasse de até R$ 1.500.000,00 (um m lhão e quinhentos

mil reais), a substituição do Plano de Sustentabilidade por declaração do representante

legal do RECEBEDOR;

observar as condiçÕes para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta

MGI/MF/CGU ne 33, de 30 de agosto de 2023, ou normas complementares que vênham

a disciplinar as transferências de recursos regidas pelo Decreto na 1 1.855, de 2023, e
lN MPDG ne 02,2018 e suas alterações;

providenciar a instalação de placa de inauguração e ou de conclusão das obras,
garantindo sua conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras,

regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federal.

manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do instrumento em

instituição financeira oficial ;

incluir regularmente no Transferegov.br as informações e os documentos exigidos nas

diretrizes programáticas e na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nq 33, de 2423 e suas

alteraçÕes, ou normas complementares que venham a disciplinar as transferências de
recursos regidas pelo Decreto nq 11.855, de 2023, mantendo-o atualizado;

atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria

Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de 2023 e suas alteraçoes, ou normas complementares
que venham a disciplinar as transferências de recursos regidas pelo Decreto na 11.855,
de 2023, independentemente de formalização de Termo Aditivo ao presente

instrumento.

e que está ciente de que não poderá realizar alteração.

5. DA PROTEçAO DOS DADOS PESSOAIS

5.1. Para fins de execução deste Termo de Compromisso, as PARTES obrigam-se a
cumprir e manterem-se de acordo com as disposiçoes e os princípios da Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD), Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018, especialmente no que

se refere à legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em razão
deste instrumento.

5.2. Caso uma das PARTES seja destinatária de ordem judicial ou notificaçäo/requisição
de qualquer órgão, agência, autoridade ou outra entidade oficial, relativa ao tratamento de

dados pessoais que tenham sido compartilhados em decorrência do presente instrumento,
a Parte notificada deverá, imediatamente, comuniçar a outra PARTE.

5.3. Em observância aos preceitos da Lei 13.709, de 2018 (LGPD), os signatários
autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento para fins de
publicidade e transparência.

6 DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS E FINANCE¡ROS (DO VALOR)

LX,

LXI.

LXII,

LXilt.

LXIV

LXV.
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6,1.1. As despesas com a execução do objeto do presente Termo de Compromisso

correrão à conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos repassadores'

6.1.2. A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com

determinação específica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Termo de

Compromisso mediente Apostilamento.

6.1.3. No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos

a pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido, desde que não prejudique a

fruição ou funcionalidade do objeto pactuado.

6.2. DO REPASSADOR

6.2.1. O REPASSADOR transferirá ao RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA, o

valor de R$ 7.924.577,84 (sete milhões novecentos e vinte e quatro mil quinhentos e

setenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) de acordo com o cronograma de

desembolso constante do Plano de Trabalho.

6.2.2. Os recursos transferidos pelo REPASSADOR e os recursos do RECEBEDOR

destinados ao presente Termo de Compromisso, figurarão no Orçamento do RECEBEDOR,

obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

6.2.3. Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a

execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão

ser:
a) utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro;

b) aportados novos recursos do RECEBEDOR; ou

c) reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou

fu ncionalidade do objeto pactuado.

6.2.4. Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta

vinculada a este Termo de Compromisso, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de

tarifas bancárias.

6.3. DA CONTRAPARTIDA

6.3.1. DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA

6.3.1.1. O RECEBEDOR deverá aportar na conta específica do instrumento, a

contrapartida financeira, no valor de R$ 80.046,24 (oitenta mil e quarenta e seis reais e

vinte e quatro centavos) em conformidade com o cronograma de desembolso.

6.3.1.2. O RECEBEDOR deverá comprovar, previamente à celebração do instrumento e

por meio da previsão orçamentária, que a contrapartida proposta está devidamente

assegurada.

6.3.1.3. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos näo

poderão ser computadas como contrapartida do RECEBEDOR.

28.187 v001 micro
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7 DA LTBERAçÃO DOS RECURSOS

7.j. A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso

previsto no pláno de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do

Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

7.2. A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma

il

Para instrumentos que:

a) Sejam destinados à execução de obras e serviços de engenharia, com valores

de repasse de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), e para

execução de objetos que não envolvam obras e serviços de engenharia,

independente de valor, preferencialmente em parcela única; e

b) Sejam destinados a execução de obras e serviços de engenharia, com valores

de repasse acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), em,

no mínimo,3 (três) Parcelas.

A liberação da primeira parcela ou parcela única prevista no cronograma de

desembolso ficará condicionada à verificação e aceite da realização do processo

licitatório pela MANDATÁRIA, exceto nas hipóteses de haver a liberação de

recursos para:

a) elaboração e adequação de:

a.1) estudos de viabilidade técnica, econômica ou ambiental; e

a.2) anteprojetos, projetos básicos ou executivos;

b) custeio das despesas necessárias à obtenção do licenciamento ambiental; e

c) aquisição ou desapropriação de imÓvel.

A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à

execução de, no mínimo, 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas
anteriormente.

7 .3. A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para

liberação ds recursos de parcelas subsequentes, poderá ser excepcionalizada, desde que

em benef icio da execução do objeto, quando justificada expressamente pelo RECEBEDOR
e aceita pela MANDATAR¡A ou pelo REPASSADOR.

7.4. O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em

consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento'

lil

7.5. Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo

RECEBEDOR ou pela MANDATARIA, após à verificação da realização do processo

licitatório ou da cotação prévia.

8. DA EXECUçAO FINANCEIRA

28.187 v001 micro 12
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8.1. Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas

constantes do plano de Traballro ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses

previstas em lei ou na portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 33, de 2A23 e suas alterações,

b, norru, complementares que venham a disciplinar as transferências de recursos regidas

pelo Decreto nq 11.85S, de 2ö23, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada

nesle lnstrumento,

8.2. A programaÇã0 e e execuÇão financeira deverao ser roalizadas em Ðeparad0' de

acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso'

8.3. Antes da realização de cada pagamento, o RECEBEDOR e/ou UNIDADE

EXECUTORA incluirá no Transferegov.br no mínimo, as seguintes informações:

a) A destinação do recurso;

b) O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

c) O contrato a que se refere o pagamento realizado;

d) A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e

e) lnformações das notas fiscais ou documentos contábeis.

8.4. Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de

titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços'

B.S, Desde que, justificado pelo RECEBEDOR, autorizado pelo REPASSADOR ou pela

MANDATÁR|A e registrado no Transferegov.br o beneficiário final da despesa, o crédito

poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio RECEBEDOR ou da

UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de:
a) Questoes operacionais que impeçam o pagamento por meio do Transferegov.br,

excetuando-se falhas de planejamento;

b) Ressarcimento ao RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos

realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo

Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha
havido a emissão da Autorização de lnício de Obra - AlO.

8.6. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição
financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não possua

conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por

beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento'

8.7. Os recursos transferidos, enquanto näo utilizados, serão aplicados em caderneta de

poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

iastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.

B.B. Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas

vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto

do termo de compromisso, devendo constar de demonstrativo específico que integrarâ a

prestação de contas.

B.g. Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que

comprometam a execução do objeto contratual, fica o RECEBEDOR obrigado ao aporte

adicional de contrapartida.

28.187 v001 micro 13
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8.10. É permitida a utilização dos rendimentos de apl

l. custear valores decorrentes de atualizações

il

ilt,

IV

de preços, quando o valor g loba

inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente;

arnpliação de metas e etapas, desde que justificado pelo RECEBEDOR e autorizado

pelo REPASSADOR ou pela MANDATARIA;

reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência

de calamiäade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou

pelas Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na

hipótese dos estados, Distrito Federal e municípios, respectivamente;

atualização de preços decorrentes de atualizaçäo de data-base, de reajustamento
de preços conforme índice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do CIEF.

L DA EXECUçAO

9.1. Os pagamentos realizados pelo RECEBEDOR ou UNIDADE EXECUTORA,
relativos às despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão
condicionados a:

a) lnserção do boletim de medição, noTransferegov.br, pela empresa contratada para

execução do objeto;

b) Ateste do boletim de medição pelo fiscal do RECEBEDOR OU UNIDADE
EXECUTORA;

c) Vistorias intermediárias rn loco, realizadas pela MANDATÁRlA, exclusivamente para
os pagamentos correspondentes aos percentuais de execução verificados nos
marcos abaixo, em consonância com o artigo 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU
na 33, 2023, ou normas complementares que venham a disciplinar as transferências
de recursos regidas pelo Decreto nq 11.855, de 2023:

l. 2 (duas) vistorias in loco, nos instrumentos de nos instrumentos que

contemplem execução de obras e serviços de engenharia com valores de
repasse superiores a R$ 1.500.000,00 (um milhao e quinhentos mil reais)
e inferiores ou iguais a R$ 5.000,000,00 (cinco milhões de reais);

ll. no mínimo 4 (quatro) vistorias in loco, nos instrumentos que contemplem
a execução de obras e serviços de engerrharia com valores de repasse
superiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhoes de reais) e inferiores ou iguais
a R$ 20.000.000,00 (vinte milhoes de reais);

lll, no mínimo 7 (sete) vistorias in loco, nos instrumentos que contemplem
execução de obras e serviços de engenharia com valores de repasse
superiores a R$ 20.000.000,00 (vinte milhoes de reais) e inferiores ou

iguais a R$ 80,000.000,00 (oitenta milhoes de reais); e
lV. no mínimo 1 1 (onze) vistorias in loco, nos instrumentos que contemplem

execução de obras e serviços de engenharia com valores de repasse

superiores a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais)'

g.2. A vistoria 1inal in loco, realizada pela MANDATÁRIA, exclusivamente quando se

referir ao pagamento da última medição,

28.187 v001 micro 14


